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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAi. DE URUÇUÍ..PI 
GABINITT DA PRESIDtNCIA 

Parégrafo Únioo: O Edital do concurso conterá para inscrição os requisitós no "caput" 
deste artigo, bem como, as matérias sobre as (Jlais vetSar.\o as provas. respectivos 
programas e criténos de avaliação .i;las provas e dos litulos e juizo de validade do 
cermme. 

VH- Os cargos serão providos em caráter efetivo, por nomeação, obedecída a ordem 
de classificação no concurso público, e os títulos de cada candidato; 
VIII- o edital especffi.cará as fases e normas l'e!Jllamentadoras do certame de 
concurso público. 

CAPITULO Ili 

DOS REQUISITOS DE INVESTIDURA NOS CARGOS DE ASSESSOR DE 
LICITAÇÕES 

Art 9" São reqi.iisítos para a investidura e inscrição em concurso público para o cargo 
de Assessor de Licitação da Cãmara Municipal.: 

1- Ser Brasileiro; 
11- Possuir diploma de gualquer curso superior, emitido por Instituição de ensino 
superior, reconhecido na fonna da legislação vigente; 
111- Não possuir antecedentes criminais; 

e 

IV- Estar em gozo pleno de direitos civis e polilicos e, em se tratando de candidato 
do sexo masculino, estar em dia com suas ooogações militares; 
V- Os cargos serio providos em caráter efetivo, por nomeação. obedecida a 
ordem de dassificação no concurso público, e os titulo.s de cada caridldato; 
VI- O edital especifiCará as fases e normas regulamentadoras do certame de 
concurso público. 

TÍTIJLO Ili 

DAS DfSPOSff;ÕES ANAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 100 Ficam assegurados aos integrantes das carreiras de AssesllOf Jurídico e 
Assessor de Licitações, além dos direitos estabelecidos na Legislação Complementar. 
os previstos na L.el dos Servidores Públicos Municipais de Uruçui-Pf, e na legislação 
complemenlar inslit\Jidora de vantagens funciona~. 

A.rt. 11º Não pe,derâ o direito ao.s honorários de sucumbência, o Assessor Jurídico 
afastado ou licenciado, salvo na hipótese de licença para tralarde assuntos de interessa 
pessoal. 

Art. 12° O cargo de Assessor Jurídico e Assessor de Licitações é de provimento efetivo, 
precedendo de aprovação em concurso ploNco de provas e tilulos. 

Art. 13º As despesas decorrentes desta Resolução correrão pelas do13Ç6es 
orçamentârias próprias, suplementadas se nete$Sátio, rujus recursos ern raz.ão da 
oompatibilldaôe da sua classificação funcional- programática, passam a manter 05 

projetos e atividades abrangidos pela competência dos cargos ora aiados. 

Att. 1-4º Caben!i a camara Munlclpal de Uruçui-Pt realizar procedimento lic:ltatõrl(), 
pertinente para contratação da arnpresa organizadora do cona..-so em espeque. 

Art. 15° Esta Ae-solução entt& em vigor na data de sua P',blieaç6o, revogadas u 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRES:,DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇU(.f>I., 22 OE 
DEZEMBRO DE 2018. 

Santaley Mendonça. de C..rvaJho 
Pnisldente da camaini 

SANCIONADA, PROMULGADA, REGISTRADA E PUBLICADA A PRESENTE. 
RESOLUÇÃO AOS VINTE E DOIS DIAS DO M~S DE DEZEMBRO OE DOIS "111fL E. 
DEZOITO. 

Bef'eniee da Sillla S.nt09 

1• Secreürta dl camara· 

ESTADO DO PIAUI 
PRE.fEJTURA MUIICIPAL DE ELISEU IIARTINS 
lflça Gov. - Silva, 442/Cnro •klne(OIW) 3537-1111& 
CHPJ De,564.06MIOOI.OS 
-~.oombr 

PORTARJA /GABIPREF. N"OOS/2019 Etiseu Martins-P[, 02 de janeàro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEV MARTlNS. Estado do Piaul, no 118() e 
suas auibuiç,ões legais que lho çonfere o ~ 67, inci$o V( da Lei OrglniCl!I do Mw:iicfpio de Bli,
Mamns-PI. 

RESOLVE: 

I - Nomear, ORlSVALOO DE SOUSA f.STRELA, pma ~ a fimçlo , 
Secmário Municipal de De,envolvimc:nto Rlll1l1 do Municlpio de Blliieu. Martins - PI, pm:d,en, 
remunençlo estipulada por Lei, 

D - Gabinete do Prefeito M■ald.pal. ~ Elbea. M1rda aos dois dias do m&s , 
janeiro de dois mil e dezenove. 

D6CltNCIA. 
PUBLIQUE.sE E 

CUMPRA-SE 

·, Maroos A~li.o Guimartes de Anuljo 
Prefeito Muni.dpal 

PRBl'EITIJRA MUNICIPAL OE CAMPO GRAND DO PIAUÍ 
Rua Clcero Manoel de Carvalho, n• 214 • CEP 64.578,-000 

CNPJ 0J.612.570/0001-0J 
CAMPO GRANDE DO PIAUI - PT 

DECRETO N"OOl/2019, de 07 de Jonel'ode2019 

Estabelece o Programoçõo finonceiro e o 
Cronogirama de Execuçõo Menscl de, 
Desembolso ix,ro o eJ<õfCicio de 2019 e dó 
outras providências. 

O Prefeito Municipol de Campo Grande do Piou,. no u:.o de suas ah1bulções. 
e tendo em vista o dispodo no a rtigo 8" do lei Complementar n" 101. de 4 de maio 
de 2000 

Decrela; 

Art. 1". Fico estabelecido o Progromaçõo Rnonc:elro e o Cronograma de, 

~euçõo Mensd de Desembolso paru o eÃer-cÍCio de 2019. conforme Anexos 1. li e Ili 
dMle Decreto. 

Art. Z'. O fluxo da ell.ecuçõo das receifas constante da Programaçõo 
Financeira Indico o eslimoliva do arrecodoçõo do municiplo. em cada mês e no 
eK~ício. compreendendo as receitas e todas as fomes de reclfi05, no fo,ma do 
An~ 1 d0$le Decreto. 

Art. 3". Nen~mo nove despesa s8ró assumido ou fniciodo !i(!m qve antes 
tentiom sido cssegl.N'odos os recursos orçomenlórlos e finoncelros suflolentes, para 
garantir sua execuçõo. 

Ar1. ◄•. A ve'1tlooçõo do cump~mento da Progromoçõo Financeiro lor-$19-Ó 
blmestrolmente, e ffl vêllllcodo o dmaquilbrio fi$col. o o j<Me aos limites 
estobeleck:los por este Decre1o dever-ó ser promovido, no bimestre seguin~. 

Ar1. $'. No in1ençõo de Oleonçar as metas estabelecidas no programoçõo 
financeiro. deste Decreto, o Poder Ex9CUll\lo MvnidpOI odotcrO medidos de 
f'eduçi!Jo ó gv<:Z&, e o $0neQ09ÕO fl5cd, intensificando a fü:calzaçõo em campo do 
oorpo de fiScots de 1rfbutos e o forto lecimento do ~,or de cobrança do Execufivo 
Fhcal, além de outros medidos. 

Art 6°. Este Decreto en1ror6 em vigor no dato de sue public~. 


